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Ofício n° 294/2021/PGM Vilhena/RO, 13 de outubro de 2021.

Exiti1'. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação, dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Prcjeto de Lei n° £ .QáY /2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 14.450,24 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.

Prcjeto de Lei n° Ã /2020, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
263.502,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n0C,O3o /2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
123.199,34 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n° Á ÇAg /2020, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
216.138,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° £, S3 2 12020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 685.693.07 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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Projeto de Lei n°Ç 23^ I202Q. qus "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PAIRA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 179.788,35 NO VIGENTE ORCAMENTO- 
PROGRAMA”.

#

V Aíenciosamente.

EcluardoTgehiya Tsuru
PREFEÍTO MUNICIPAL
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Proje to de Lei _^225_/2021

Mensagem

Senhor Presidente, i

Muitc nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de- 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Educaçãej, no valor 
de R$ 263.502,00 (duzentos e sessenta e três mil c quinhentos e dois reais).

A solicitação em pauta visa atender as necessidades da SEMED, visando a 
aquisição de um veículo tipo caminhão frigorífico, para auxiliar o departamento 
de alimentação escolar na distribuição de gêneros alimentícios para <js Escolas 
da Rede Municipal.

*
Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo part rçnovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 13 de outubro de 2021.

Eduarcjò Tpshíya Tsiiru 
PREFEITO
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íajíbinete do Proifeiiio

PRDJEiTO IDE LEI N2 Q.p^c\ /2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
263.502,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEU:

A rí. |2 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
1 um Creditu Adicional Suplementar na importância de R$ 263.502,00 (duzentos e 

sessenta e três mil e quirher íos e dois reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 07000 - Secretaria Municjp al de Educação 
Unidade Orçamentária: 07003 - Setor de Ensino Fundamental 
1236100002 075-Apoio ao Ensino Fundamental 
4490.52.00.CO - Equipamentos e Material Permanente R$ 263.502,00

R$ 263.502,00TOTAI.

Alt. 2a Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dctaçáo orçamentária consignada no vigente Orçamento- 
Programa, de acordo com o artigo 43, § 15!, inciso III, da Lei Federal n2 4.320, cie 17 
de março rle 1964, a seguir discrimmada:

Órgão: 071000 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 07003- Setor d.e Ensino Fundamental 
1236100082.022 - Manutenção dc Transporte Escolar - MDE 
3390.39.00X0 - Outros Seniços tie Terceiros - P. Jurídica R$ 263.502,00

265.502,00TOTAL..J, R$

AsUj. 3Esta Lei entra em vigur na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 13 de outubro de 2021.

Eduardo Tbshiya Tsuru 
PREFEITO
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MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO
FÜNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCAJD-O, CtUAJLIDADE E COMPIlASi 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDj!J.L - CEI= 70.070-92!) 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4 

É-mail: sigarprílr-tlc.gov.br

Autorização n.° 411/2021 - CGCOM/D1RAD/FNDE

B rasília, 30 de se timbro da 2021

A (o ) Sc-nhor(a) Dirigente •
PRHF I4UN DE VILHENA - VILHENA/RO 
CNPJ: 04.092.706/0001-31
Contatos: fone: (69) 3919-7080, e-mail conver i isiiiviihena.ro.gov.br

Assunto: Autorização para utilização cíja(fi) Ata(:s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n2 16/2019/FNDE/MEC • Órgão Paiticipante de Compra f.acionai 
Solicitação SIGARP ns: 91599 - Foma de Pagamento: Recurso Próp ric

Senhorfa) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 7 892/2012, o Tui.çlo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquícitc órgão Gerenciador de reçijstro de preços, 
neste ato representado peio(a) Coordenador (a)- Geral de Mercado, Qua id-ide e Compras, 
autorza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize 
a(.;l Ata(s) de Registro ce Preços decon-en:e: do Pregão Eletrônico n- 16 2ÜÍ19/FNDE/MEC, 
na fonna descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n2: 91599

fiS J_ ;ESPECIFICAÇÕES VIGEN: L\ t^UANT. PGEÇ D 
UN: 1 .1 Rí

/'.TA N.° ITEM

C 7/12/2 02 3 a 
C7/12/2021 263.502,Ú) [263.502,005/2020 Caminhão Frigorífico 1,001

FM sa 3.502 OHi ' T )1

2. Informamos que o ediial do Pregão Eletrônico n2 16/2015, a$ publicações nc 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta cc.neicial da empresa 
fornecedora encor: irluni-seorientações
httpD/www.fnde.gov.br/acoes/coinpras-govemameatais e nos anexos [do Sistema de 
Gerenciamento de Atas cie Registros de Preço - SIGARP.

demais e me

http://www.fnde.gov.br/acoes/coinpras-govemameatais
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3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação-do(s) item(itens) solicit3do(s) 

deverá Ser realizada por essa Eistidads diretamente com a empresa fornecedora reç istrada 
iia:{a) Atais), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, r.a opção "Contrateiçâo", "Gerar 
Cqritralf" Ademais, essa conti-atoçâo deverá ser realizada dentro do prazo máximo 
de \dg6iicia da(s) ata(ii), conforme ecima informado. De todo modo, caso essa Entidade 
desista < e Snnaro contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de 
Cancel «iras:! to no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos registrados

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente per ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, 
COOFJCEMADDRfÁ) GERAI, I NI 1E >1TAO/CGCOM, em 30/09/2021, 11:58, conforme 
hprárioj íjicisl de Brasília. Cem íunàatr.er.to no art. 6C. §1-. co Decreto nõ 8-53S de 8 ck

Para vértàcar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://vmw.fr-do.gov.br autenticidrd Vindex.php, digitando o seguinte código: 
53ce2fÉa37a9aab2ae0abl48eb445ibb
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